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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, UNILATERAL ENTRE A 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LUÍS  GOMES  E  O  SRA. KAROLL 
DE OLIVEIRA LIRA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES, pessoa jurídica de direito 
público interno, portadora do CNPJ n° 08.357.600/0001-13, com sede 
própria situada à Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300, - Centro, 
neste ato representado pelo seu prefeito constitucional, CARLOS 
AUGUSTO DE PAIVA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda-CPF, sob no 761.688.834-87 e 
Registro Geral-RG de no 001.093.684-SESPDS/RN, residente e 
domiciliado à Rua José Torquato de Figueiredo, nº 78, Centro, CEP: 
59.940-000,  Luís Gomes/RN, na qualidade de CONTRATANTE, resolve 
RESCINDIR a partir da data de 04/08/2023 o Contrato de Prestação de 
Serviços Temporário como CIRURGIÃ DENTISTA- ESF  do município de 
Luís Gomes/RN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município, celebrado com a Sra. KAROLL DE OLIVEIRA LIRA, brasileira, 
casada,  Cirurgiã dentista,  Portadora   do RG nº 3318325 SSDS/PB  e  
CPF nº 074.330.704-60,  CRO/PB-CD 6306, residente e domiciliada à  
Rua, São Francisco nº 22, Centro Uiraúna/PB,  com base na Cláusula 10ª 
da Rescisão do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 04/08/2023, o Contrato 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES e a Sra. 
KAROLL DE OLIVEIRA LIRA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá por ato unilateral da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN, nos termos da Cláusula 
10ª da Rescisão do referido contrato celebrado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: É assegurado ao Contratado o direito a 
percepção de valores referente ao serviço prestado até a presente data. 
O termo vai lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Gabinete do Prefeito, Luís Gomes/RN, em 08 agosto de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.27.012.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.27.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para locação e montagem de equipamentos, estrutura para 
eventos e correlatos, a fim de atender demanda específica da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, em especial aos eventos 
tradicionais, culturais, artísticos e sociais programados nas ferramentas de 
trabalho aprovadas,  alusivos à festa da padroeira de Luís Gomes 
“Senhora Santana”, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2023, nas quantidades, especificações 
e demais condições gerais descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe a legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.03.27.012, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 80.890,00 (Oitenta Mi, 
Oitocentos e Noventa Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.01.13.392.2003.2.33 – 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.01.13.392.2003.2.34 - CONV 
TURISMO/PMLG - FESTAS TRADICIONAIS- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15010000; 02.01.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15000000; 02.014.13.392.25.1.195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.014.13.392.1010.2.54 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de julho de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales    - CONTRATADA 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


